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Procuradora-Geral paulista regulamenta transagao
tributaria

25/01/2021

Por meio da Resolucéo PGE n° 27/2020 e da Portaria SUBG-CTF n° 20/2020, a Procuradoria-Geral do Estado de Séo
Paulo (PGE-SP) regulamentou a transacao tributaria, introduzida pela Lel Estadual 17.293/2020.
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A transag@o tributéria permite a resolucdo de conflitos fiscais de forma ndo litigiosa, por meio de beneficios
como descontos de juros e mora. Com a regulamentacéo, essas deducdes foram estipuladas entre 30% e 50% para
empresas de pegqueno porte ou microempresas; e entre 10% e 40% para as demais.

Hatambém o grau de recuperabilidade de cada empresa, uma escala que mede a probabilidade de recuperacéo do crédito
— sendo "A" arecuperabilidade maxima e "D" adividairrecuperavel. Quanto menor a avaliagdo, maiores os descontos.
Também s&o considerados outros critérios, como garantias validas e liquidas, historico de pagamentos, tempo de inscricéo
dos débitos em divida ativa, capacidade de solvéncia, perspectiva de éxito do Estado na demanda e o custo da cobranca
judicial das dividas inclusas na proposta.

A regulamentagdo estabel ece os parametros de aplicacdo da transagdo tributéria, que pode ocorrer na modalidade de
adesdo ou individual. Paradividas de até R$10 milhdes, é feita a adesdo, de forma eletrénica. Jano caso de valores

superiores, atransacdo é individual. O contribuinte que estiver em recuperagdo judicial ou faléncia pode pagar a dividaem
até 84 vezes. Os demais tém até 60 parcelas para quitagéo.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-jan-25/procuradora-geral-paulista-regul amenta-transacao-tributaria-2/
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http://www.pge.sp.gov.br/editais/atosnormativos/visualizacao.aspx?id=1078
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2020/lei-17293-15.10.2020.html

